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ORIENTAÇÃO TÉCNICA N.º 495/2020 - CESAU 
 
 
 

OBJETO: Orientação / Pesquisa - Centro de 

Apoio Operacional de Defesa da Saúde- CESAU 

REFERÊNCIA: Comissão de Prevenção de 

Infecções no Ambiente de Trabalho/ Critérios 

Objetivos para a mudança de fases do ploano de 

retomada das atividades presenciais do 

Ministério Público do Estado da Bahia 

 
 

 

No fim de 2019, o Novo Coronavírus foi nomeado como SARS-CoV- 2. Este Novo 

Coronavírus produz a doença classificada como COVID-19, sendo agente causador de 

uma série de casos de pneumonia na cidade de Wuhan (China). 

 

Ainda não há informações plenas sobre a história natural, nem medidas de 

efetividade inquestionáveis para manejo clínico dos casos de infecção humana pelo 

SARS-CoV-2, restando ainda muitos detalhes a serem esclarecidos. No entanto, sabe-
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se que o vírus tem alta transmissibilidade e provoca uma síndrome respiratória aguda 

que varia de casos leves – cerca de 80% – a casos muito graves com insuficiência 

respiratória – entre 5% e 10% dos casos. Sua letalidade varia, principalmente, 

conforme a faixa etária e condições clínicas associadas. Portanto, é necessário agir. 

 

Os sintomas da COVID-19 podem variar de um simples resfriado até uma 

pneumonia severa. Sendo os sintomas mais comuns: tosse, febre, coriza, dor de 

garganta, dificuldade para respirar. 

 

A transmissão acontece de uma pessoa doente para outra ou por contato 

próximo por meio de: toque do aperto de mão, gotículas de saliva, espirro, tosse, 

catarro, objetos ou superfícies contaminadas, como celulares, mesas, maçanetas, 

brinquedos, teclados de computador, dentre outros. 

 

Em análise do potencial de transmissibilidade da doença, se sabe que a 

suscetibilidade à infecção é universal, ou seja, qualquer indivíduo pode ser infectado 

e o período médio de incubação do SARS-CoV-2 é de 5 dias, com intervalo que pode 

chegar de 2 até 24 dias, o que significa dizer que uma pessoa infectada pode 

permanecer assintomática e apenas após o período de incubação apresentar sinais e 

sintomas da infecção. 

 

A disseminação de pessoa a pessoa foi confirmada em cenários comunitários e 

de assistência à saúde, com a transmissão local ocorrendo em muitos países ao redor 

do mundo. 

 

A Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou, em 30 de janeiro de 2020, que 
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o surto da doença causada pelo novo coronavírus (COVID-19) constitui uma 

Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional – o mais alto nível de 

alerta da Organização, conforme previsto no Regulamento Sanitário Internacional. 

Em 11 de março de 2020, a COVID-19 foi caracterizada pela OMS como uma pandemia. 

 

O vírus tem um potencial contagioso que depende de sua natureza e do 

hospedeiro, mas, uma epidemia é ao mesmo tempo um fenômeno social e o seu 

desdobramento depende de como nos comportamos.  As medidas de distanciamento 

social que reduzem os contatos entre as pessoas limitam a transmissão do vírus. 

 

Visando conter a rápida disseminação do vírus em todo o mundo, diversos países 

adotaram stratégias de “lockdown”, isto é, fechamento de todos os estabelecimentos 

comerciais ou não que não prestassem serviço essencial. O mundo se deparou com 

uma nova realidade e a adaptação a esse fenômeno social levou ao crescimento 

exponencial do trabalho à distância, em modelo de “home office”. 

 

O Ministério Público do Estado da Bahia, visando à proteção de seus servidores 

e membros, adotou medidas sanitárias de combate à infecção e seguiu a tendência 

mundial de trabalho à distância. 

 

Foi então criada a Comissão de Prevenção à Infecção, que de forma consultiva, 

orienta as medidas sanitárias adotadas na instituição e elaborou o “Plano de Retorno 

às Atividades Presenciais do Ministério Público do Estado da Bahia em face da 

Pandemia da Covid-19”. 
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O supracitado plano cita: 

 

 

 

“O retorno às atividades presenciais nas dependências 

do MPBA será gradual e realizado em fases. A alteração das 

fases será informada pela Procuradoria-Geral de Justiça, de 

acordo com o cenário epidemiológico estadual e municipal, 

segundo as informações divulgadas pelo Poder Executivo.  

A progressão e regressão entre as fases deste Plano 

obedecerão, imprescindivelmente, critérios relativos ao 

distanciamento social e à retomada das atividades presenciais, 

notadamente da Organização Mundial de Saúde e da 

Organização Internacional do Trabalho – OIT.  

Da mesma forma, serão levados em consideração 

indicadores técnico-científicos a respeito da situação 

epidemiológica dos respectivos Municípios em que se 

localizam as sedes da instituição. Todas essas circunstâncias 

serão analisadas pela Comissão de Prevenção de Infecções no 

Ambiente de Trabalho, com posterior decisão da Procuradoria 

Geral de Justiça.” 

 

 

 

 

 

As fases previstas no Plano de Retomada das Atividades Presenciais são cinco: 
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Fase zero - Preparativos prévios: 

 

“Previamente ao retorno presencial das atividades, os setores administrativos do MPBA 

procederam à preparação institucional para a implementação das medidas aqui previstas.  

Nesta fase, foram adquiridos os produtos e materiais necessários à segurança sanitária da 

Instituição, bem como foram definidas as diretrizes individuais e específicas, 

complementares ao presente Plano, a serem seguidas por cada sede e setor do Ministério 

Público nos municípios baianos.” 

 

 

Fase 01:  

 

Durante a Fase 1, as atividades presenciais serão exercidas por 30% do quadro pessoal das 

respectivas unidades do MPBA. 

As atividades presenciais devem ser organizadas em escala de rodízio, sugerindo-se a 

alternância em períodos semanais de trabalho, caso o quadro da unidade comporte tal 

configuração. 

Nesta fase o horário de funcionamento será reduzido a turno único e não haverá 

atendimento presencial, ficando este restrito apenas a atores do sistema de justiça, 

autoridades e agentes públicos, a exemplo de integrantes do Poder Judiciário, Advocacia 

Pública, Defensoria Pública, advogados, peritos e auxiliares da Justiça, autoridades 

policiais, assim como às partes e interessados que demonstrarem a necessidade de 

atendimento presencial, que será condicionado à observação das medidas indicadas neste 

Plano, tais como a utilização de EPI e a aferição térmica dos atendidos.  

 

 

Fase 02: 
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“Durante a fase 2, o quadro de pessoal a exercer suas atividades presencialmente deve ser 

de 40% do total de integrantes do MPBA, em cada unidade. 

O horário de funcionamento deverá permanecer restrito a turno único, havendo rodízio 

semanal dos integrantes.” 

 

 

Fase 03: 

 

“Na Fase 3, o retorno às atividades presenciais deve ser de 50% do total de integrantes do 

MPBA em cada unidade. 

O horário de funcionamento permanecerá restrito a turno único, com rodízio semanal dos 

integrantes.” 

 

 

Fase 04:  

 

“Durante a Fase 4, será mantido o percentual de 50% do quadro de pessoal por unidade 

para realização das atividades presenciais, devendo ocorrer através de escalas com 

funcionamento da instituição nos dois turnos. 

O atendimento presencial deverá ser mantido às partes e interessados que demonstrarem 

a necessidade dessa modalidade de atendimento, bem como a atores do sistema de justiça, 

autoridades e agentes públicos, a exemplo de integrantes do Poder Judiciário, Advocacia 

Pública, Defensoria Pública, advogados, peritos e auxiliares da Justiça, autoridades 

policiais.” 
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A mudança entre as fases prevê a análise de acordo com as fases anteriores e 

do cenário epidemiológico estadual e municipal, sem que haja determinação de prazo 

para duração e mudança de cada fase. 

 

Para que o retorno dos servidores e membros às atividades presenciais ocorra 

da forma mais segura possível, é importante que haja critérios técnicos objetivos para 

a mudança entre as fases.  

 

Importante se faz dizer que as diferenças epidemiológicas certamente levarão 

à necessidade de divergência entre de fases nas diversas promotorias. 

 

Outro fator relevante é a eventual necessidade de involução para fase anterior 

em caso de aumento do coeficiente de infecção em determinado município/região. 

 

 A Matriz de Risco para orientar o Plano de Retorno às Atividades Presenciais do 

Ministério Público do Estado da Bahia em face da Pandemia da Covid-19 utiliza 

indicadores regionais que deverão ser atualizados e analisados quinzenalmente, 

tomando como base o Boletim Epidemiológico publicado diariamente pela Secretaria 

Estadual de Saúde– SESAB. 

 

Os indicadores utilizados para elaboração desta Matriz de risco são: 

1. Coeficiente de incidência por 100.000 habitantes 

2. Ocupação de leitos de UTI COVID no município/região/estado 

3. Número de dias após o último caso confirmado 

4. Curva epidemiológica 

 



CENTRO DE APOIO OPERACIONAL DE DEFESA DA SAÚDE – CESAU 

Av. Joana Angélica, 1312, Prédio Principal, sala 402 – Nazaré. Tel.: 71 3103-6436 / 6522. 

E-mail: saudepublica@mp.ba.gov.br 

 

 
 

Indicador Fase 0 Fase 01 Fase 02 Fase 03 Fase 04 

Ameaça Coeficiente de incidência Acima de 5 3 > 5 2 > 3  1 > 2 < 1 

Vulnerabilidade 
Ocupação de leitos de UTI 
COVID no 
município/região/estado 

> ou = 90% 80% >90%  70% > 80% 60% > 70% < 60% 

Situação de 
momento 

Número de dias após o 
último caso confirmado 0 0 5 10 14 

Curva 
Epidemiológica 

Tendência da curva ascendente ascendente estabilidade estabilidade descendente 

 

 

 Pontuação 

Ameaça Coeficiente de incidência 
Acima de 5 = 2 

pontos  3 > 5 = 1 ponto 2 > 3 = 1 ponto 1 > 2 = 1 
ponto < 1 = zero 

Vulnerabilidade 
Ocupação de leitos de UTI 
COVID no 
município/região/estado 

Acima ou igual a 
90% = 2 pontos 

80% >90% = 1 
ponto 

Entre 70 e 80% 
= 1 ponto 

Entre 60 e 
70% = 1 ponto 

Abaixo de 60% 
= zero 

Situação de 
momento 

Número de dias após o 
último caso confirmado 0 = 1 ponto 0 = 1 ponto 5 = 1 ponto 10 = zero 14 = zero 

Curva 
Epidemiológica 

Tendência da curva nos 
últimos 5 dias 

asc = 2 pontos asc = 2 pontos estab = 1 ponto 
estab = 1 

ponto  
descend = zero 

 

 

 

Sugerimos que o município que tiver mais que 02 pontos, deverá estar na fase 

zero. Até 03 pontos, estará na fase 01, até 02 pontos, estará na fase 2; até 101 ponto, 

estará na fase 03 e passará à fase 04 quando a soma dos indicadores for zero. 
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Importante frisar que o mais importante indicador é a curva epidemiológica, já 

que demonstra a tendência da evolução da pandemia, enquanto que os demais 

demonstram a situação de momento.  

 

 

 
Dra. Ana Paula Mattos 
Cremeb 11208 
MPE/CESAU 
Matrícula 353616  


